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Parecer nº 006/2024 - CONEPE/CSPP 

PROCESSO N.º: 23065.000695/2024-56 
 
PARTES INTERESSADAS:  
 

Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto Reyes Maldonado” 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG  
Câmpus Universitário de Cáceres 
Diretoria de Gestão de Educação a Distância (DEAD) 
Estevan Márcio Riba de Neira Melgar  

 
ASSUNTO: Criação de curso Lato sensu em Cooperativismo Solidário 

 
SÍNTESE DO PROCESSO: 

 
 Trata-se de proposta de criação de curso Lato sensu em Cooperativismo Solidário, a ser 
ofertado em modalidade a distância, pelo câmpus de Cáceres, com o objetivo de “desenvolver a 
mobilização de agentes de economia solidária para a formação de competências políticas e técnicas 
de profissionais de ensino superior para a organização-gestão de empreendimentos econômicos e 
solidários e de redes de cooperação em conformidade com os fundamentos do cooperativismo 
solidário”. 

 
PARECER 

 
Os membros da Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-graduação, manifestam-se, em 

relação ao processo sob exame, por sua APROVAÇÃO PELO DESTAQUE, PARA PROPOSIÇÃO 
EM SEPARADO, DE PARTE DA PROPOSIÇÃO PRINCIPAL, conforme Art. 16, §1º inciso IV, 
Resolução nº 020/2012-CONSUNI com destaque aos seguintes pontos: 

 
a) Conferir a carga horária, a qual apresenta divergências em diferentes seções do texto; 
b) Informar o cronograma de execução no item 1.11; 
c) Rever o dado, no item 1.14, o qual indica que haverá cobrança de mensalidades, sendo que há 

um informe inicial de que o curso fora preliminarmente aprovado pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) para financiamento pelo Sistema UAB; 

d) Inserir os Termos de trabalho voluntário e/ou Termo de compromisso de cada docente e 
profissionais de tecnologia envolvidos, incluindo o coordenador e vice coordenador (Artigo 20, 
da Resolução n. 012/2021/CONEPE), já que se trata de curso de oferta gratuita. 

 
Cáceres/MT, 24 de maio de 2024. 

 
Membros que subscrevem o presente parecer: 
Presidente: Loriége Pessoa Bitencourt 
Secretária: Rejane Centurion Gambarra e Gomes  
Membro: Viviane Martins 
Membro: Claudia Ardaia Conceição 

 


